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Administração

EDITAL Nº 05/2021 – DESABILITAÇÃO DE CANDIDATOS “SELEÇÃO DE PROJETOS
ARTISTICOS CULTURAIS”

O Município  de Paranaiba -MS, por  intermédio  da Secretaria  Municipal  de Cultura,  torna público o
EDITAL  Nº  05/2021  –  DESABILITAÇÃO  DE  CANDIDATOS  “SELEÇÃO  DE  PROJETOS
ARTISTICOS CULTURAIS”. 

Considerando  que  a  senhora  Elaine  Cristina  dos  Santos,  proponente  do  projeto  Lanna  Sans  Canta
Paranaíba,  não  compareceu  no  prazo  determinado  para  apresentar  a  Certidão  Negativa  de  Tributos
Estaduais,  emitida pela Secretaria  da Fazenda do Estado do Mato Grosso do Sul,  afim de cumprir  a
determinação estabelecida  no subitem 7.2.5 do Edital  de “SELEÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS
CULTURAIS” – LEI ALDIR BLANC, e em observância a imposição do subitem 7.4 do referido Edital; 

Considerando que senhora Cátia Andreia, proponente do projeto Pintura Para Cultura não compareceu
para  assinar  o  Termo  de  Credenciamento,  conforme  estabelecido  no  subitem  10.3  do  Edital  de
“SELEÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS CULTURAIS” – LEI ALDIR BLANC; 

Ficam desabilitadas nos termos do Edital de “SELEÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS CULTURAIS”
– LEI ALDIR BLANC, as candidatas abaixo relacionadas: 

CANDIDATOS
DESABILITADOS 

JUSTIFICATIVA 

Elaine Cristina dos Santos - Projeto
Lanna Sans Canta Paranaíba 

Não apresentação de documentos conforme estabelecido no subitem 7.2.5 do
Edital de “SELEÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS CULTURAIS” – LEI
ALDIR BLANC 

Cátia  Andreia  –  Pintura  Para
Cultura 

Não  compareceu  para  assinar  o  Termo  de  Credenciamento,  conforme
estabelecido  no  subitem  10.3  do  Edital  de  “SELEÇÃO  DE  PROJETOS
ARTÍSTICOS CULTURAIS” – LEI ALDIR BLANC 

Paranaíba, MS 22 de novembro de 2021 

MAYCOL HENRIQUE ANDRADE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 

DÉBORA QUEIROZ DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Cultura 
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